
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICÁ

PORTARIA №. 412/2025

1995-2025

3 Araricá

Anos

Dispõe sobre a nomeação dos Membros da Comissão de

Avaliação dos Membros do Magistério e da Comissão de

Avaliação Escolar do Município de Araricá/RS.

OSEAS GARCIA, Prefeito Municipal de Araricá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 795/2009, que Estabelece o Plano de Carreira do

Magistério Público do Município de Araricá/ RS e Institui o Respectivo Quadro de Cargos e Funções

e dá Outras Providências, em especial o Parágrafo 1º, do Art. 19 da referida Lei, que determina que

a Comissão de Avaliação dos Membros do Magistério será nomeada pelo Prefeito Municipal, através

de portaria,

CONSIDERANDO, que a Comissão de Avaliação dos Membros do Magistério é constituída

por um representante da Secretaria Municipal da Educação, que será o Presidente, um pedagogo,

indicado por seus pares e um professor de cada escola eleito pela categoria dentre os da classe mais

elevada,

CONSIDERANDO, que a Comissão de Avaliação Escolar é composta pelo Diretor, que será o

presidente, um pedagogo e um Professor, por turno, eleito por seus pares,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os seguintes membros para comporem a Comissão de Avaliação dos

Membros do Magistério, com mandato de 02 (dois) anos, prorrogável a critério do Executivo

Municipal, conforme o Art. 19 da Lei Municipal nº 795/2009:

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas.
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SEGMENTO DE REPRESENTAÇÃO

PRESIDENTE

PEDAGOGO

PROFESSOR DA EMEF IMPERATRIZ

PROFESSOR DA EMEF PROF. MARTIM FREDERICO RASCHKE

PROFESSOR DA EMEF FRANCISCA ISABEL

PROFESSOR DA EMEF LENI ADIR KRUPP

PROFESSOR DA EMEF MURICI

PROFESSOR DA EMEF THENO GRINGS

PROFESSOR DA EMEI RAIO DE LUZ

PROFESSOR DA EMEI SONHO DE ANJO

PROFESSOR DA EMEIARDI DARCY SCHMIDT

MEMBRO

Rosa Marta do Amaral Camara

Karina Bueno Cortelette

Deise Aparecida de Aguiar

Sônia Denise Pereira dos Santos

Carla Patrícia Lazzaretti

Licênio Valdir de Castro

Sidnéia Angeli

Jaqueline Oliveira dos Santos

Karina Martins Nunes

Daniela Koftonjak

Salete Terezinha Govástico Ritter

Art. 2º NOMEAR os seguintes membros para comporem a Comissão de Avaliação Escolar,

com mandato de 02 (dois) anos, prorrogável a critério do Executivo Municipal, conforme o Art. 19

da Lei Municipal nº 795/2009

ESCOLA PRESIDENTE PEDAGOGO

EMEF IMPERATRIZ Cristiane Maria Zwirtes Cláudia Rodrigues dos
Santos

EMEF PROF. MARTIM

FREDERICO RASCHKE

Camila Michele Moeller

Maciel
Betina Bittencourth

PROFESSOR

Guilherme Baptista Reich -

Turno Matutino

Letícia Raquel da Silva -

Turno Vespertino

Sônia Denise Pereira dos

Santos

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas.
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EMEF FRANCISCA ISABEL

EMEF LENI ADIR KRUPP

EMEF MURICI

EMEF THENO GRINGS

EMEI RAIO DE LUZ

EMEI SONHO DE ANJO

Luana Aparecida da Silva

Roneia Patrícia Yung

Perottoni

Clarisse Keller Petersen

Jurema de Fátima Santos

Brautigan

Lilian Batista Brocker Vidal

Susele de Fátima dos Santos

Maus

Sílvia Angélica dos

Santos

Simone de Carli

Priscila dos Santos

Moreira

Silvia Barbosa Pino

Daiane Machado Kaizer

Carla Patrícia Lazzaretti

Sandra Helena da Silva

Goularte

Luciane Carine dos Santos

Jaqueline Oliveira dos

Santos

Gabriele da Silva Martins

Daniela Koftonjak

EMEI ARDI DARCY

SCHMIDT

Rosane Freitas da Silva Deise Cristiane Ely
Salete Terezinha Govástico

Ritter

Art. 3º A avaliação dos profissionais do magistério para fins de progressão na carreira será

efetivada pelas Comissões supracitadas.

Art. 4º As competências, atribuições e procedimentos a serem desenvolvidos pelas

Comissões serão definidos no Regulamento de Promoção.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário, em especial a Portaria nº 299, de 3 de março de 2025.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araricá,
aos 26 Dias do Mês de Setembro de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas.
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kecs Cоrcia
OSEAS GARCIA

Prefeito Municipal

PAULO ROBERTO SARAIVA

Chefe de Gabinete

Secretário de Administração

3
1995-2025

Araricá

Anos
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